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SÚMULA TJ Nº 288 

 
“NÃO SE PRESUME JURIDICAMENTE NECESSITADO O DEMANDANTE QUE DEDUZ PRETENSÃO 
REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO, CUJA PARCELA MENSAL 
SEJA INCOMPATÍVEL COM A CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE.” 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0026939 95.2012.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/10/2012 - RELATOR: DESEMBARGADOR REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. VOTAÇÃO POR MAIORIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 465 
 
RESSALVADA A HIPÓTESE DE EFETIVO AGRAVAMENTO DO RISCO, A SEGURADORA NÃO SE EXIME DO 
DEVER DE INDENIZAR EM RAZÃO DA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO SEM A SUA PRÉVIA COMUNICAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 510 
 
A LIBERAÇÃO DE VEÍCULO RETIDO APENAS POR TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS NÃO ESTÁ 
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS E DESPESAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 59 
 
IMIGRANTE PODE TRAZER, SEM LICENÇA PRÉVIA, AUTOMÓVEL QUE LHE PERTENÇA DESDE MAIS DE SEIS 
MESES ANTES DO SEU EMBARQUE PARA O BRASIL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 61 
 
BRASILEIRO DOMICILIADO NO ESTRANGEIRO, QUE SE TRANSFERE DEFINITIVAMENTE PARA O BRASIL, 
PODE TRAZER AUTOMÓVEL LICENCIADO EM SEU NOME HÁ MAIS DE SEIS MESES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 62 
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https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/167862?integra=1
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula59/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula61/false


NÃO BASTA A SIMPLES ESTADA NO ESTRANGEIRO POR MAIS DE SEIS MESES, PARA DAR DIREITO À 
TRAZIDA DE AUTOMÓVEL COM FUNDAMENTO EM TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 63 
  
É INDISPENSÁVEL, PARA TRAZIDA DE AUTOMÓVEL, A PROVA DO LICENCIAMENTO HÁ MAIS DE SEIS 
MESES NO PAÍS DE ORIGEM. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 86 
 
NÃO ESTÁ SUJEITO AO IMPOSTO DE CONSUMO AUTOMÓVEL USADO, TRAZIDO DO EXTERIOR PELO 
PROPRIETÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 262 
 
NÃO CABE MEDIDA POSSESSÓRIA LIMINAR PARA LIBERAÇÃO ALFANDEGÁRIA DE AUTOMÓVEL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 406 
 
O ESTUDANTE OU PROFESSOR BOLSISTA E O SERVIDOR PÚBLICO EM MISSÃO DE ESTUDO SATISFAZEM 
A CONDIÇÃO DA MUDANÇA DE RESIDÊNCIA PARA O EFEITO DE TRAZER AUTOMÓVEL DO EXTERIOR, 
ATENDIDOS OS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 492 
 
A EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS RESPONDE, CIVIL E SOLIDARIAMENTE COM O LOCATÁRIO, PELOS 
DANOS POR ESTE CAUSADOS A TERCEIRO, NO USO DO CARRO LOCADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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